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PORTARIA Nº 39/2021  
DE 31 DE MAIO DE 2021 

Autoriza a contratação temporária. 
 

ANTÔNIO DE PÁDUA AQUISTI, Prefeito do Município de Divinolândia, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 2360/2020; e 

 
CONSIDERANDO a necessidade administrativa, de contratação de uma profissional 

para realizar a limpeza do Centro de Atendimento as Síndromes do COVID-19; 

 

CONSIDERANDO os permissivos legais contidos na Lei Federal nº 173/2020, 

referente as medidas de combate à calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19; 

 

CONSIDERANDO a decretação do Estado de Emergência e de Calamidade Pública 

no Município de Divinolândia; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica autorizada a contratação temporária, conforme quadro abaixo, na 

forma da Lei nº 2360/2020, c.c. Edital de Processo Seletivo nº. 001/2020, a saber: 
 

 

Contrato 

nº 

 

NOME 

 

RG Nº. 

 

FUNÇÃO 

VIGENCIA 

DO 

CONTRATO 

 

345/2021 

 

Rita de Cássia Perrini 

 

20.953.868-5 

 

Serviços Gerais 

13/05/2021 

à 

12/08/2021 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Divinolândia, 31 de maio de 2021. 

 
 

 

ANTÔNIO DE PÁDUA AQUISTI  

PREFEITO MUNICIPAL 

 

PUBLICADA, REGISTRADA E ENCADERNADA NA SECRETARIA DA 

PREFEITURA NA DATA SUPRA 
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